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LEI N9 2.932, DE 19 DE NOVlMIlRO DE 1998.

" Reconhece de Ut ilidade Pública a Igreja EvangéI ica Assem
~liia de Deus no Geneciano, em Miguel Couto, neste Município
e suas filiais estabelecidas neste l>hmicÍpio".

Autor: Vereador WANlJERLEYROSA

A OOfARADACIDADEDE -:;OVAIGUACU,PORSEUS REPRESEN 
TAlHES LEGAIS DECRETAE EU SANCIONJA SEGUINTELEI :

Art. 19 - Fica reconhecida de utilidacl~ pública a Igre
ja Evangélica Assembléia de Deus no Geneciano, e filiais or
ganizadas neste r.tmicÍpio, fundada em 20 de Março de 1997 -;
com sede na Rua Camatá, n9 39, Geneciano - Miguel Gouto _
neste I-tlnicÍpio.

Art. 29 - A presente Lei entrará em vigor na data de
sua pLblicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEI1URADA CIDADEDE NJVA IGUACU, 19 DE NJVH-ffillO DE
1998.

Na9JN ROBERTOOOR.'lIERDE OLIVEIRA
PREFEITO


